
EMENDA MODIFICATIVA
 

Ao Projeto de Lei nº 080/5005
 
 

Modifica a redação do art. 3º do Projeto 
de Lei nº 080/2005 que “Institui a 
Semana Municipal em defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”.

 
 
O art. 3º do Projeto de Lei nº 080/2005 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 3º - A Semana Municipal em Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente será realizada com destaque e amplamente 
divulgada, podendo o Poder Público Municipal, através 
do Departamento Municipal de Educação e Departamento 
Municipal de Cultura, estabelecer e organizar comissão com 
vistas a fixar e realizar calendários de atividades a serem 
desenvolvidas durante a Semana ora instituída.”

 
 
 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2005.
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